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"Dispõe sobre o projeto CÂtUARa UIRIUI,
na Câmara Municipal do Rio Grande, e dá
outras providências."

Art. 1" Fica instituída na câmara Municipal do Rio Grande a cÂMena MIRIM que tem por
objetivo fundamental contribuir para que a sociedade, desde a sua inÍância, desperte para a
importrância de sua contribuição para com os poderes da República e pam a formação política,
social, democrática e cidadã da juventude do Município do Rio Grande.

AÍt.2o A CÂMARA MIRIM será composta de 2l (vinte e um) Vereadores (as) Mirins, eleitos pelo
voto dos alunos do Ensino Fundamental matriculados nas Escolas Particulares e da Rede pública do
Município, sendo que os demais ficarão na condição de suplente obedecida a ordem de votação e
reunir-se-á na primeira quinta-feira de cada mês ou na subsequente em caso de impedimento, nos
moldes das reuniões ordiniírias da câmara Municipal do fuo Grande, com mandato de 1 (um) ano.

§ l' Os Vereadores (as) Mirins serão diplomados e empossados pelo Presidente da Câmara
Municipal do Rio Grande.

§ 2o A primeira Reunião deverá promover a eleição para composição da Mesa Diretora que
conduzirá os trabalhos da Câmara Mirim, mediante votação secret4 para preenchimento dos cargos
de Presidente, Vice-Presidente e Secretifu:io.

§ 3' os vereadores (as) Mirins não receberão remuneração de qualquer espécie e perderão
automaticamente o mandato aqueles que completarem 16 anos de idade, sendo substituídos pelo
respectivo Suplente.

Presidente
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VISTO
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§ 4" A eleição dos candidatos a Vereadores (as) Mirins acontecerá no mês de outubro, em cada
escola participante conforme regras publicadas em edital específico.

§ 5'Somente poderá ser candidato, individualmente, o aluno devidamente matriculado do 6'ao 9o

ano no Ensino Fundamental nas Escolas particulares e da Rede Pública do Município, residente em
Rio Grande, com idade entre 12 e 15 anos, completos até a data do pleito.

§ 6' A campaúa deverá se desenvolver intemamente, nos estabelecimentos das Escolas, no período
de l0 (dez) dias anteriores à realização da eleição, priorizando-se o debate e exposição de ideias,
sendo expressamente proibida a atuação de partidos políticos, o uso de símbolos, logotipos, siglas e
outras formas que possam identiÍicar a inÍluência partidál.ia.

§ 7o A proporcionalidade deverá seguir a Lei Eleitoral 9.504 de 30 de setembro de 1997 de
preenchendo o mínimo de 30% (trinta por cento) e o miíximo de 70%o (setenta por cento) para
candidaturas de cada gênero.

Art. 3o As Escolas públicas e particulares de Ensino Fundamental do Município de Rio Grande
poderão paÍicipar da CÂMARA MIRIM aderindo ao projeto e realizando a inscrição na Câmara
Municipal, onde devem retirar o edital com as regras.

Parágrafo único. Aos alunos das Escolas Públicas do Município e PaÍiculares que não aderirem a
essa iniciativa, Íica garantido o direito de participar como eleitores em outra escol4 desde que
possuam o comprovante de matrícula vigente de sua escola de origem no ato da votação.

AÍ. 4" A posse e a diplomação ocorrerá no mês de dezembro, sob a presidência do Presidente da
Câmara Municipal do Rio Grande.

VISTO

Presidente
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Parágrafo único. Caberá à Câmara Municipal de Rio Grande, a partir da posse dos Vereadores

Mirins, buscar junto aos órgãos competentes meios para providenciar lanche e transporte para os

Vereadores Mirins.

AÍ. 5" O Presidente da Câmara Municipal do Rio Grande nomeará, em um prazo de dez (10) dias,

após a posse dos Vereadores Mirins, uma Comissão para dar assessoria necessária ao desempeúo

das funções e funcionamento efetivo da CÂMARA MIRIM do Rio Grande.

§l'A Câmara Mirim será regulamentada por Regimento lntemo próprio apresentado pela Mesa

Diretora da Câmara do Rio Grande.

§2" O Poder Executivo, por meio de seus órgãos competentes, deverá participar e colaborar com a

divulgação do projeto nas escolas e a organização das eleições, assim como as demais providências

que se fizerem necessárias para o bom andamento do mesmo.

Art. 6o As propostas aprovadas pela Câmara Mirim poderão ser apresentadas para os vereadores da

Câmara do Rio Grande, podendo ser objeto de deliberação, se assim os vereadores julgarem

pertinente.

AÍ. 7o As despesas decorrentes da aplicação da presente Resolução correrão à conta de dotações

orçamentiírias próprias.

Art. 8o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se a resol

de juúo de 2004.

de 2
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VISTO

Presidente
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Rio Grande, 07 de maio de 2018.

IG.
e Gonçalves

Pa do rabalhadores

Ver. Cla dio De Lima
Partido ialista Brasileiro

VeÉ.

Ver. Flávio Veleda Maciel
PaÉido Solidariedade

VeÉ. Andreia Dutra
Partido Ecológico Nacional

nise Marques

VISTO

P resid ente

Partid d balhadores

u tb.p.
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CÂUANa MUNIcIPAL Do RIo GRÂNDE

RXSOLUÇÃO N" 001

DE 02 DE.IIJ-NHO DE 2OO4

DISPOE SOBRE A CRLAÇÃO, NO ÂMBITO
DA CÂT{ARA N{UNICNPAL DO RIO GRÀ\-DE' DO
PARL.{MENTO JOVIM E DÁ PRO\'TDÊNCIAS.

. 
}'ER CLAUDIO CASTANHEIRA DIAZ, kesidente da

Câmara Municipal do Rio Grande, usando das aribuições que the confere o

afi.go 37 da Lei Orgrâaica.

Faz Saber que esta decreta e promulga a seguinte

Resolução:

Art 1o - Fica criado, no âmbito da Câ:nara Municipal do

fuo Grande, o PaÍl2mento Jol'em, compreendendo ariüdades a ele pertinentes,

confomre preüsto nesta Resolução, de caráter ilriomativo, relativas ao

exercício da cidadania e elucidativas do flmcionamento do Poder Legislativo.

Arí 2'- O Parlamento Jovem tem por fioalidade possibilitar

aos alunos de escolas públicas e padicdares a vivância do processo

democrático, mediante participação em una jornada parlamentaf na Câmara

Municipal do Rio Grande, com diplomação e exercício de mandato.

§ 1'- O exercício do mandato terâ çarâter instrutivo e

oçorrerá todos os anos, no mês de agosto, em data açordada pela Mesa

Diretora, preferencialmente próxirno à Semana do Esf.rdaute e 6e rrniver5ilário

da uRES- União Rio-grandina dos Estudantes secun&ários, obsenada a rotina

de trabalhos da CâmaraMunicipal do Rio Grande.

§ 2"- A primeira edição do Parlamento Jovem

imediatamente posterior à promulgação ü presente Resolução será constituída

exclusivameate por estudantes do ensino fi.rnda[renta], e a subseqüente por

estudantes do ensino médio, estabelecendo-se, sucessivamente, essa forma de

altemância,

01 il
í
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Art 3"- Observar-se-ão, no decorrer dos üabalhos. do

Parlamento Jovem, tatrto quanto possível, os procedimentos regimentais

relativos ao trâúite das pioposinuas, inclusive quanto à sua iniciativa,

publicação, discussão e votação em Plenrário, expedição de Autógrafo' onde

istará consipado o oome do autor do "projeto de tei"' Aprovado'

Parágrafo Úuico- A Mesa da Cànara Muuicipal do Rio

Grande diligenciará no sentido de qr.re a sessão plenária do Parlamento Jovem

.transcorra no Plerário da Câmara lr4urricipal do Rio Grande e seja

acompaohada por assessoramento técnico compaúvel com a evohção dos

fiabalhos, até o seu final.

Art. 4o- O Parlamento Jovem seú composto de no máximo

2 1 vereadorçs eshrdantes.

§ 1"- A o toúaren posse, os vereadores do Parlamento

Jovem prestarão o seguinte compromisso: 
*kometo desempenhar fieLnente o

meu úândato, promovendo o bem geral da nação denüo das normas

constitucionais.'1

§ 20- Os trabalhos do Parlamento Jovem serão dirigidos por

uma N{esa executiv4 eleita pelos estudantes, composta por kesideote' 1o e 2o

Vice-Presidente e de Secrelários.

§ 30- A legislatua terá a duração de um di4 verificando-se

o seu início com a diplomaçaã, seguida da posse dos vereadorcs e findaodo'se

com aredaçãode AuiÓ6rafos dos projetos aprovados na Ordem do Dia'

Art. 5"- A Mesa da Câmara Municipal do Rio Graode'

medrante Ato, normatizará a consecução do Parlamento Jovem' especialmente

qualto:

ao croüograma das atividades de organização;

as orieotações relativas aos procedimentos

inscrição e participação dos interessados;

tb
tr-
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a eleição dosjovens parlametrtares no âmbito de guas

respectivas escolas, sendo que o limite márimo é de

21 vereadores;
as normas para a eleição da Mesa executiva;

arcalitsçls dos fiabalhos da sessão plenálria'

§ 10- O Presidente da Câmara Ivlunicipal do Rio Grande

nomearáumaComissãocompostaporvereadores,encarregadadeimplementar
todososprocedimeutosnecessá.riosparaarealizaçãodasessãodoParlamento
Jovem, na forma do estabelecido neste artigo'

§ 2o- As demais atividades que veúam a compor o

Parlamento Jovem, orientar-se-ão paÍa o conhecimento dos procedimentos

legíslativos, dos Partidcs com Í^-presentaçào na Cârnara Muoicipal do Rio

Grande, suas propcstas politicas e das funções dos líderes partidarios'

Arr 6'- O vereador do Parlamento Jovem' no exercício do

seu mandato, podeú cootar com a ajuda de um Estudante Assessor

Parlamentar,provenientedomesmoestâbeleciúentodeensinoemqueestiver
matriculado.

Art 7o- A lr{esa da Câmara Municipal do fuo Grande'

üsando ao bom andamento dos trabalhos do Parlamento Jor,em poderá firma

convênios ou parcerias com órgãos públicos ou entidades privadas'

Art. 8'- As despesas decorrentes desta Resolução correrão

à conta de dotações próprias consipadas Úo orçamento vigente'

Art. 9o- Esta Resolução eotra em ügor na data de sua

publicação.

CâmaraMunicipal do Rio Grande' 02 de juúo de 2004'

Ver. Cláudio Diaz
Presidente

//
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Exmo. Sr. Presidente

o VEREADOR abaixo assinados requer a v. Exma., após ouvida a casa, na forma regimental, seja

encamiúada as Comissões Técnicas o seguinte:

EMENDA SUPRESSIVA.
ÍAltera o Paúgrafo único do artigo 4'

do Projeto de Resolução 09/2018 -
Processo 18492018' que *Dispõe sobre

o Projeto CÂMARA MIRTM, na

Câmara MuniciPal do Rio Grande, e dá

outras Providências."

VISTO

Presidente

)t
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parágrafo único - SUPRIME A EXPRESSÃO : ..., "buscar junto aos órgãos competentes melos

ACEITOEM I

APROVADO EM

REIEITADO EM

ARQUIVO I
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Sala das Sessões, 26 de junho de 2018.

para

ves

/3

VISTO

Presidente
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Rio Gronde. de de 20

codsuhor Juridico
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{ ) O Presente Proieto nôo qtende as nonnas Constitucionois' Jurídicos' Regimentois e é
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Relotor (d)
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) Antüegim
) Iaadeq Técuica L,egislativ a

eBbro
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Vereador Ja'ir fuzo
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Membro
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Exmo. Sr. Presidente

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

EMENDA SUPRESSIVA N" t- /2018 AO PRES 09 /2018

PROTOCOLADO SOB N"jL[âL'201 8

eu§-rob-raol(

O VEREADOR abaixo assinados requer a V Exma , após ouvida a Casa' na forma

ãgiÃentaf , seja encaminhada as ComissÕes Técnicas o seguinte:

EMENDA SUPRESSIVA.

"SuPrime o Parágrafo único do

aÉigo 30 do Proieto de Resolução

O9r2O18 - Processo 1849/20í8, que

"DisPóe sobre o Projeto CÂMARA

MlRlM, na Câmara MuniciPal do Rio

Grande, e dá outras Providências"'

Parágrafo único. - SUPRIME O PARÁG o

Pa OS lhadores

ala das SessÕes, 26 de junho de 2018.

lves

I

Presidente

/ó

VISTO
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aroodO d" 0n de 20 Lí

te do comissõo

Delibero! o Relotor:

( ) Envíoí oo consukor luíidico'
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0+ ,K

de de 20

Reldtoí

PARECER JURIDICA

( )Em ooexo

( ) O -presente prcjeto otende os normos Constitucionois' Jutídicos' Regimentois e é odequodo

o Técníca Legislotiva.

Rio Gíonde, de de 20

const ltor )uridico

DÉSPACHO

No condiçôo de RelotoÍ (o):

( ) Acolho o porecer juridia por seus fundomentos'

( ) Deixo de oco,her o Pdrecet iutídico Pelos mzôes em seporodo'

1\ o pr"sente p,oi.to otende os ttormos constituciondis' lurídicqs' Regimc,nois e é odequodo

-\-
o Íécnicd Legisldtivo.

( ) o presente üoieto nõo otende as nonnos Constitucionoís' Juridicos' Regimentois e é

inodequodo o Técnico Legisldtivo '

naç-"aeO?r" 0\ *'o l(

Reloto. (o)
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( J\ncoostituciooal
( ) Àotijuídico
( ) Artiregi.oestâl
i i f""a.q".ao, Téc.uica Legislaüva

( ft Cocstituciooat
(r ) Locoostitucio ual

( X) Cousütucioual

í ) Lncoustitu sio ual

(
(
(

) Artijuridico
) Âotiregi
) Inadequ

rB eDtrl
ado a'l'écoie l,egis

(
(
(
(
(

(
(
(

Vereador I Domingos Souza (Vavá)

vice - Prqsideote

Vereador EDSON LOPES

Co Âstitu ci o u al

I oco ssti tu ci o o al

) Ántijurídico
) Aotiregt tal

) Inadeq Técoica Irgislativa

bro

T
) Antij uridico

) Antiregim eutal

) badeq uado a T a

Vereador Jair Rizo

( ) CoDstituciond
( ) Il co nstitu ciooal
( ) Á-oüjuridico
í ) Á-otiresimeltal
i i ro.a"qLao " 

fecoica lxgistativa

o

Membro

O Presideute declarou o resultado cia votâÉo Pelz sua:

( ) Constitucional
( ) I! coEstitucio ual

( ) A.otijuridico
( ) Aoüregimeotal
i l tnedeqoaao e Técnica Legislativa

Sala Cas Comissões Técnicas. Càmam Municioal' Rio Grandc -- - de cie l0l8

t(
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL Do RIo GRANDE

EMENDA SUBSTITUTIVA NojL/20í8 AO PRes 09 /20í8
ATA

E)GEDIENTE

ACEÍTO EM

n0t8
A7 non

n0t8

DOta

02
ÂPROVADO EM

REJEITÂDO EM

ARQUIVO

PROTOCOLADO SOB NO}I)I 12018

EM -&/trz_/_lL

"Altera a redação do artigo 40 do
projeto de Resolução no 09/20í8,
protocolado sob o no í849/2018 que
dispõe sobre o Projeto Câmara Mirim,
na Câmara Municipal do Rio Grande
e dá outras providências".

Art. 40. A posse e a diplomação ocorrerá no mês de março, sob a presidência da Câmara
Municipal do Rio Grande.

Sala de Sessões, 26 de junho de 20í8.

no 'Gonçalves

Pa o abalhadores

VISTO

Presidente

(
/.

b L-

O Vereador abaixo assinado, requer, após ouvida a Casa, na forma regimental,
seja encaminhado as Comissões Técnicas o seguinte:

EMENDA SUBSTITUTIVA
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t,ffi,1§É#
cÂmaan MuNtctPAL Do Rto GRANDE

DÉSPACHO tuocesso n" -:íl:)6\ J a o3
P. Res. 09lla

Designo poro ereícer a Íurrção de Reldtor (o) do matério o (o) Veíeodot (o)

\! Fico deJerido, o Pedido do RelqtoÍ. o prozo do c,rt' 42' § 7"' do Reqimento lnterno'

( ) Não Reqúeddo o prozo do ott' 42, § 7" do Regi,jento lnte"o 
rla í)

Rio Gronde,W de de 'zo $

te do cornissõo

Delíberou o Relotor:

vioí oo Consultoí luíidico.

envior oo consultoí )úridico

Co"ro ,1.&

N(8,
{u,

Rio Gío de

RelotoÍ

PARÊCER JURIDICO

( ) Em onexo

( ) o presente p.oieto dtende os nortuos constítÚcionois' Jurídicos' Regimentois e é odequodo

o Técnico Legislotivo.

Rio Gronde, de de 20

consultor luridico

DESPACHO

Nq condiçõo de Retotor (o):

( ) Acolho o porecer iuridico por seus fundomentos'

( ) Deixo de ocolhet o porecer iurídico pelos rozões em seporodo'

\) O preseate proieto otende as no.r.,los Constitucionqis' Juíídicos' Regi'nentois e é odequodo

'\
o Têcníco Legislotivo

( ) O Presente prcieto nõo dtende os normas Constituçionois' lurídicos' Regimentois e e

inodequodo o Íécnico Legislotivo' 
*, n*rogl o"o} * ,, \(

)
Relotor (o) 2o



PROCESSO N":
AUTOR:
Colocado

L>CoastitucioDâl
( ) lDcoustituci o Eal

( ) Aatijurídico
( ) Áatiregimeota.l
( ) Imdeq uado a Tecni

Vereadora Ard íeâ W€§tPhd

CO ODE N o JUSTI AE CIDADÂNLÁ
TIPON":

câde.EeEbro:
' 

iiieadora io"am Castro

(í) Cocütucionat
) LDclDstitucioDd
) Ártijuridico
) ADtiregimeDtàl
) Ioadequado a 'l'écoica lrg

vice - Presideote

Vereador EDSON LOPES

ICoDstitucioEâl
IqcoBstitucio oal

) Aotijurídico
)AD
) Ioadeq

taj
a Técoica l,egrs lativa

ílen

bro

o3
IteE ' l.- *'.-t -'

o Processo eE votâÉo nâ CCJ' votou
rjerecà r.-= -- -

I

isleti
L,egis lativa

P tÉ

Vereador Ivair Domilgos Souza (Vavá)

( [Coustitucioual
(' ') bcoDstituciooal
( ) A-Etij uridico
( ) Aatiregi-Eental
( )bÀdeqtradoâT

(
(
(
(
(Legislativa

( ) Coustitucioud
( ) L! co ustitu ciolsl
( )Artijuídico
í ) A-otirtsiEest2l
i ifo.a"q-o"ao " 

férnica L'egislativa

o

O PresideEte declarou o resultado da votâÉo pela sur:

ó coasth,rciorat
IDconstitucioual
A-ntij urid ico
Aoüregimeotal
tqâdêq oâdo 8 T&nicâ LêgisletiYâ

9) " Q\ o.=0,,

(
(
(
(

)
)
)
)

Sala Cas Comissõcs Tecnical Cârnara Municipraj' Rio Grande

4/

: r: t:=:=: ::: : ::!:!=!:::: : :=:: =:!:-== 
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i
çs._ o^

Vereador Jair Rizo

Meobro



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

EMENDA SUBSTITUTIVA N"lLl20í8 AO PRes 09 /2018

.{
@

@
ATA

EXPEDIENTT

ecsno zu 0,1
APROVADO EM

RÊJEÍTADO EM

ARQUIVO

r07
/2018

,2018

2018

n0l8

O Vereador abaixo essinado, requer, após ouvida a Casa' na forme regimental'

sêje encaminhado as Comissões Técnicas o sêguinte:

EM NDA BS A

Art. 2o

"Altera a redação do parágrafo 40 do

artigo 2o do projeto de Resolução no

09/2118, Protocolado sob o no

1849/2018 que dispõe sobre o PÍoieto

Câmara Mirim, na Câmara MuniciPal
do Rio Grande e dá outras
providências" '

§40AeleiçáodoscandidatosaVereadores(as)Mirinsaconteceránomêsdenovembro,
ã, üoã 

"'."ola 
participante conforme regras publicadas em edital especifico, em anexo'

üà;;; õ í""nio sofier aiieraçOes pela 
-presidência da Câmara de Vereadores.

Sala de Sessões, 26 de iunho de 2018'

f ta o Gonçalves
S balhadoresPa

Presidente

)

PROTOCOLADO SOB No 2ít)-/2018
EM ]+toÇ tJL

VISTO

a2
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cÀuana uurrttctPAL Do Rto GRANDE

DESPACHO Processo a" àÊ a1
o3llB

Designo po@ erercet o Junçõo de Relotoí (o) do motério o (q) Vereodor (o)

t) Fico deÍerit o, o pedido do RetotoÍ, o pro2o do ort' 42' § 7'' do RegirnPnto lnterno

( ) Não Reqerido o Prozo do ort' 42, § 7' do R

Rio

egimento liteano.

0 o.ô + de 20

do comissõo

Detiberou o Reldtor:

j) Énvior oo consultor Juridico'

( ) Não envbr oo Consultot )uridico'

t6

20

Reloto(

PARECER )URíotco

( )Em onexo

( ) o prcsente Ptoieto otende os normas constitucionoís' !uridicos' Regimentois e é odequodo

o Técnico Legislotiva

Rio Gronde, de de 20

Consultoí Jurídico

DESPACHO

Na ffio de Relotor [o):

( ) A(,,o o precer jurídico 9or seus fundonentos'

( ) Ihip * úorher o porecer juridico pelds'rozões em seParodo'

N o próeírte Prcjeto oteode as normos constitucionois' Jurídicos' Regimentais e é odequodo

.\
o Técnico Legislqtívo-

)* d," ló

( ) O presente proieto nõo atende as no-lí,as Constituciooais' Jurídicas' Regimentois e é

Rio

inodequodo o Técnico Legisldtivo'

Relotot (o)
/)l
,/* J

á-YrIcõ
?. Qes.

aioerona§r. Ot *- t\Ú
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CO O DE CON

Veread ora And réá WesrPhal

JUSTI CiDo A.,,\

a\ -a otl
.§ §c§. Q-És, oe l^8

cedâ [oembro:

Ve.erdo.a Rovar Castro

$ Cocútucional
) LDcoBstitucioD a.l

) Ártijuridico
) AotiregiÍBeDtât

) IDadêquado a 1'écoica l,egisla

í( ) Cotrstitucio[al
i 
-Fiio^tit".io""t

( ) Aatijurídico
( ) Àntiregimeotal
( ) Iaadequedo a T kgislaüva

N,
(
(
(
(

P en t€

Vereador Ivair Donúgos Souzâ (Vavá)

C oostitu c.i o uel

Ilconstitu cional

) Artij uídico
) Aatiregim entai

vice - Presideote

Vereador EDSON LOPES

Constituciooal
Io co sstitu ci o o al

K
)

) luadequado a LegislatiYâ

Vereador Jair Ri:zo

( ) Colstituciotrd
( ) bcoosútucional
( ) A-oqlrídic.
( ) 

^rirtgimeutal( ) Imdc4uado a Tecnica legislativa

Mepbro

O ?residêBte declarou o r€sultado de votâÉo PeIa stra:

) Artijurídico

( ) lnad
en t2)

â Técuica lrgislativa
)Ar

( X) Cotrstitucioual
( ) Incoestitucioaal
( ) Àntijuridico
( ) Âoürcgimeot-al
1 l tneaeqoeao s TécÍIica lrgislativa

bro

C) a, €? dc?ol8
Sala das Comissôes Técnicas. Câmara Municipal' Rio Crande'

Tro/l,[":
PROCESSO N":
AUTOR:
Colocado o Processo ern votâÉo na CCJ, votou

t

(
(
(
(
(

/4
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DArA: __oaJJz_t2.dí_

2/o-/o(C
tío 4c'r

Ata n' QQ 8Z

Processo no tí|,o, l.znl?

Vn,.d',- u É-,,*

No de
ordem

NOME DOS VEREADbRES Favorável Contra Abstenção

1 FLAVIO VELEDA MACIEL

2 cúuolO LUIS SILVA DE LIMA

JULIAN RAFAEL CERONI DA GRAÇA

4 DENISE RODRIGUES MARQUES

Ã LUCIANO GONÇALVES
o

7

8 LUIZ FRANCISCO SPOTORNO

ROVAM SIMÔES GONÇALVES DE
CASTRO

FILIPE DE OLIVEIRA BRANCO10

11 IVAIR DOMINGOS PEREIRA SOUZA

12 CHARLES SARAIVA

tó JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA

14 LAURA TAIS MACHADO FAGUNDES

15 ANDREA DUTRA WESTPHAL

GIOVANIMORALLES

17 PAULO ROGERIO MATTOS GOMES

18 JAIR RIZZO FERREIRA

19 JOÃO DUTRA JULIO

20 ANDRE uoRRes oe sÁ
21 tosÉ erurouo stLVA

o CLgRESULTADO:

ffiEruÁnto

Lbu

BENITO DE OLIVEIRA GONÇALVES

EDSON GOMES LOPES

o

16



Ata no

Processo no t(LQ l2r,lí
á*ú\.^J.n" t

No de
ordem

NOME DOS VEREADORES Favorável Abstenção

1 FLAVIO VELEDA MACIEL

2 c UDIO LUIS SILVA DE LIMA

JULIAN RAFAEL CERONI DA GRAÇA

4 DENISE RODRIGUES MARQUES

Ã LUCIANO GON ES J
6 BENTTO DE OLIVEIRA GONÇALVES

7

LUIZ FRANCISCO SPOTORNO

I ROVAM SIM ES GONÇALVES DE

CASTRO
10 FILIPE DE OLIVEIRA BRANCO

11 IVAIR DOMINGOS PEREIRA SOUZA

CHARLES SARAIVA

13 JULIO CÉSAR PEREIRA DA SILVA

14 LAURA TAIS MACHADO FAGUNDES

15

16 GIOVANIMORALLES

17 PAULO ROGERIO MATTOS GOMES

18 JAIR RIZZO FERREIRA

19 JOAO DUTRA JULIO

20 ANDRE MORAES DE SA

21 JOSÉ ANTONIO SILVA

RESULTADO: t/ o o

ASSESSO JUR DICA DE PLEN to

'lh

Contra

â

EDSON GOMES LOPES
o

12

ANDREA DUTRA WESTPHAL

DArA: --o-LJ-!1--l-b1-

d
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Ata no 99

Processo n' V49 I 2r'E

No de
ordem

NOME DOS VEREADORES Contra Abstenção

1 FúuO VELEDA MAcIEL

2 CLAUDIO LUIS SILVA DE LIMA

J

4 DENISE RODRIGUES MARQUES ,/
LUCIANO GONÇALVES

6 BENTTO DE OLTVETRA GONÇALVES

7 EDSON GOMES LOPES

8 LUIZ FRANCISCO SPOTORNO J
I ROVAM SIMÔES GONÇALVES DE

CASTRO
10 FILIPE DE OLIVEIRA BRANCO

11 IVAIR DOMINGOS PEREIRA SOUZA

12 CHARLES SARAIVA

13 JULIO CÉSAR PEREIRA DA SILVA

14 LAURA TAIS MACHADO FAGUNDES

ANDREA DUTRA WESTPHAL

16

17 PAULO ROGERIO MATTOS GOMES

18 JAIR RIZZO FERREIRA

í9 JOÃO DUTRA JULIO

20

21 JOSÉ ANTONIO SILVA

RESULTADO: Lg o a

DATA: -úl-oz-t-eatl-

H

w'1n

ASSESSO JUR DICA DE PLE Rto

Favorável

JULIAN RAFAEL CERONI DA GRAÇA

í5

GIOVANIMORALLES

ANDRÉ MORAES DE SA



Ata no qq'l Z

Processo n" l/.(Q t znl/
No de
ordem

NOME DOS VEREADORES Favorável Contra

1 FúVO VELEDA MACIEL

2 CLAUDIO LUIS SILVA DE LIMA

3 JULIAN RAFAEL CERONI DA GRAÇA

4 DENISE RODRIGUES MARQUES

LUCIANO GONÇALVES
6 BENTTO DE OLTVETRA GONÇALVES

7 EDSON GOMES LOPES

Õ LUIZ FRANCISCO SPOTORNO

ROVAM SIMÓES GONÇALVES DE
CASTRO

'10 FILIPE DE OLIVEIRA BRANCO t/
11 IVAIR DOMINGOS PEREIRA SOUZA

12 CHARLES SARAIVA

13 JULIO CÉSAR PEREIRA DA SILVA

14 LAURA TAIS MACHADO FAGUNDES

15 ANDREA DUTRA WESTPHAL

í6 GIOVANI MORALLES

17 ,/
18 JAIR RIZZO FERREIRA

19 JOÃO DUTRA JULIO

20 ANDRÉ MORAES DE SÁ

21 JOSE ANTONIO SILVA

RESULTADO: 4.t 0 O

DArA: _a4)__ou_u4_

ilr^.r(r*-, H 6*"r,co

d4

ASSESSORÂ JURiDICA DE PLENARIO

É*r,asl
Abstenção

o

PAULO ROGERIO MATTOS GOMES



Alano Q\íZ

Processo no rÍ491 20tg

DATA: -9.Lt-pt-L-a-g--

é""*4p- Z

No de
ordem

NOME DOS VEREADORES Favorável Contra Abstençáo

1 FLAVIO VELEDA MACIEL

CúUDIO LUIS SILVA DE LIMA

J JULIAN RAFAEL CERONI DA GRAçA

4 DENISE RODRIGUES MARQUES

Ã LUCIANO GONÇALVES
6 BENTTO DE OL|VETRA GONÇALVES

7 EDSON GOMES LOPES

I LUIZ FRANCISCO SPOTORNO

I ROVAM SIMóes coruçnlves oe
CASTRO

10 FILIPE DE OLIVEIRA BRANCO

11 IVAIR DOMINGOS PEREIRA SOUZA

CHARLES SARAIVA

13 JULIO CÉSAR PEREIRA DA SILVA \,/
14 LAURA TAIS MACHADO FAGUNDES \l
í5 ANDREA DUTRA WESTPHAL

16 GIOVANIMORALLES V
17 PAULO ROGERIO MATTOS GOMES

18 JAIR RIZZO FERREIRA v
'19 JOÃO DUTRA JULIO V
20 ANDRE MORAES DE SÁ

21 JOSE ANTONIO SILVA

RESULTADO: L8 o o

ASSESSO JUR DI DE PLE Rto

2\

2

12

w



cÂuane MUNICIPAL Do RIo cRANDE
nrsoluçÁo N" ol

DE 09 DE JULHO DE 2018

»rsPÔB soBRE o PRoJETo

fffi**^fJfl*àt-ffi5
»Á ournls rnovmÊ'xcns

v-.. rrÊgJ"rca$H",, ,&" dncâmara Municipal do Rio

c,.anae, usanffi gn'ffi fl ,{{@sa"i"*
; Resolução'

Art. 1' Fica instituída na Câmara Municipal do Rio Grande a CÂueta MIRIM que tem

por objetivo fundamental contribuir prua que a sociedade' desde a sua infrncia' desperte

para a importância de sua contribuição para com os Poderes da República e para a formação

potítica, social, democrática e cidadã da juventude do Município do Rio Grande'

Art. 2" A CAMARA MIRIM sení composta de 21 (vinte e um) Vereadores (as) Mirins'

eleitospelovotodosalunosdoEnsinoFundamentalmatriculadosnasEscolasPaÍicularese
daRedePúblicadoMunicípio,sendoqueosdemaisficarãonacondiçãodesuplente
obedecida a ordem de votação e reunir-se-á na primeira quinta-feira de cada mês ou na

subsequente em caso de impedimento, nos moldes das reuniões ordiniírias da Câmara

Municipal do Rio Grande, com mandato de I (um) ano'

§ lo Os Vereadores (as) Mirins serão diplomados e empossados pelo Presidente da Câmara

Municipal do Rio Grande.

§ 2' A primeira Reunião deverá promover a eleição para composição da Mesa Diretora que

conduzirá os trabalhos da Câmara Mirim' mediante votação secreta' para preenchimento

dos cargos de Presidente. Vice-Presidente e Secretario'

§ 30 Os Vereadores (as) Mirins não receberão remuneração de qualquer espécie e perderão

automaticamenteomandatoaquelesquecompletarem16anosdeidade'sendosubstituídos
pelo respectivo SuPlente.

§ 40 A eleição dos candidatos a Vereadores (as) M

cada escola participante conforme regras publi

podendo o mesmo sofrer alterações pela presidênc

irins acontecerá no mês de novembro, em

cadas em edital esPecífico, em anexo,

ia da Câmara de Vereadores'

- Fone: í53) 3233.8500 - Rio Grande' RS
site: i+'wí.camarario$?nde.rs.gov.br

GUE: SAIVE VIDAS!

Rua Geneml Vitorino, 441 - CEP: 96200-310
e-mail: cmrg@camarariogrande'rs.gov.br' 

DOEóRGÃOS, DOE SAN
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Estado do Rio Grande do Sul



Estado do Rio Grande do Sul

CÂUENA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

§5osomentepoderásercandidato,individualmente,oalunodevidamentematriculadodo
6oaogoanonoEnsinoFundamentalnasEscolasparticularesedaRedePúblicado
Município, residente em Rio Grande, com idade entre 12 e 15 anos' completos até a data do

pleito.

§ 6. A campaúa deverá se desenvolver intemamente, nos estabelecimentos das Escolas, no

período de l0 (dez) dias anteriores à realização da eleição' priorizando-se o debate e

exposiçaodeideias.sendoexpressamenteproibidaaatuaçãodepartidospolíticos,ousode
símbolos. togotipos, siglas e outras formas que possam identificar a influência partidária'

§T.AproporcionalidadedeveráseguiraLeiEleitoÍal9'504de30desetembrode1997de
ir..n.t "nào 

o mínimo de 30% (trinta por cento) e o máximo de 70% (setenta por cento)

para candidaturas de cada gênero'

AÍ.3.AsEscolaspúblicaseparticularesdeEnsinoFundamentaldoMunicípiodeRio
Grande poderão participaÍ da CÂMARA MIRIM aderindo ao projeto e realizando a

inscrição na Câmara Municipal, onde devem retirar o edital com as regÍas'

Art.4oAposseeadiplomaçãoocorrenánomêsdemarço'sobapresidênciadoPresidente
da Câmara MuniciPal do Rio Grande'

Parágrafo único. Caberá à Câmara Municipal de Rio Grande' a partir da posse dos

Vereadores Mirins providenciar lanche e transporte para os Vereadores Mirins'

Art. 5" O Presidente da Câmara Municipal do Rio Grande nomeará' em um prazo de dez

(10) dias, após a posse dos Vereadores Mirins, uma Comissão para dar assessoria necessária

ao desempenho das funções e funcionamento efetivo da GÂMARA MIRIM do Rio Grande.

§1o A Câmma Mirim será regulamentada por Regimento Intemo próprio apresentado pela

Mesa Diretora da Câmara do Rio Grande'

§2ooPoderExecutivo.pormeiodeseusórgãoscompetentes,deveráparticiparecolaborar
com a divulgação do projeto nas escolas e a organização das eleições' assim como as

demais providências que se fizerem necessárias para o bom andamento do mesmo'

e-mail: cmrg@ca mara riogrande.rs.gov.br- DOEóRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE MDAS!
riogrande.rs.gov.br

a,,g
Rua General Vitortno, +41' CEP: 96200'310 - Fone: (53) 3233.8500 - Rio Grande - RS

site: wrvw.cam:rra



Estado do Rio Grande do Sul

cÂUENE MUNICIPAL DO RIO GRANDE
Art. g. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se a resolução

001 de 02 de juúo de 2004.

ê"^- '., *- !
Ver. Flávio Veleda Matiel

Presidente da Câmara Municipal do Rio Grande

"b



O Presidente da Câmara de Vereadores do Rio Grande - RS,

no uso de suas atribuições, toma público o presente Edital
que regulamenta o procedimento de composição da Câmara

Mirim para o ano de 2019.

l. DA TDENTTFTCAÇÃO DO PROGRAMA E DOS SEUS OBJETMS

l.l. A Câmara Mirim é um programa da Câmara de Vereadores do Rio Grande

que tem como objeüvo contribuir para:

I - o desenvolvimento da consciência política;

II - o fortalecimento da democracia;

III - a formação da cidadania dos estudântes;

IV - a diwlgação do papel do Poder Legislativo M,'nicipal;

V - a Integração entre o Poder Legislativo e as instituições de ensino do

município de Rio Grande.

2. DA COMPOSIÇÃO DA CÂMARA MIRIM

2.1. A Câmara Mirim será composta de 2l (vinte e um) vereadores mirins,

correspondendo à quantidade de vereadores que compõem a Câmara de

Vereadores do Rio Grande.

2.2. Serão eleitos um vereador mirim e respectivos suplentes por cada escola.

2.3. O cargo de vereador midm deve ser preenchido por estudantes que

frequentem regularmente a rede municipal de ensino do 6o ao 9o ano do ensino

fundamental, em escola da rede pública ou particular do municipio do Rio Grande

no ano do exercicio do mandato.

2.4. O estudantes escolhidos pela escola para concorrer ao cargo de Vereador

Mirim deverão estar cursando, no ano de 2018, obrigatoriamente, do 5'ao 8'ano.

2.5. O deslocamento dos candidatos a vereadores mirins até o local da realização

das atividades eleitorais é de responsabilidade da escola, pais e/ou responsáveis.
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EDITAL DO PROGRAMA CÂMARA MIRIM DO RIO GRAI{DE.

3. DAS INSCRIÇÕES E SELEÇÃO DAS ESCOLAS PARTICIPANTES

3.1. As escolas interessadas em participar do programa visando a legislatura do

ano de 2019 deverão se inscreverjunto a Câmara de Vereadores do Rio Grande no



período de 15 a 3l de outubro de 2018, enviando e-mail para o endereço

cmrgíd)camarariograndc.rs.gov.br, ou entregando oficio diretamente na secretaria

da Câmara contendo e informando os seguintes dados:

I - identificação do estabelecimento de ensino;

II - número de telefone atualizado do estabelecimento de ensino;

III - endereço eletrônico atualizado do estabelecimento de ensino;

IV - nome do (a) Diretor (a) e do Vicediretor (a) do estabelecimento de ensino;

V - identificação do responsável pelo programa Câmara Mirim na escola: nome,

cargo, endereço eletrônico e telefone.

3.2. Caso haja mais de 2l escolas inscritas no progÍ.rma Vereador Mirim, será

realizado sorteio excluindo do programa as escolas sorteadas até restar 2l escolas

que integrarão o programa com seu vereador mirim e respectivos suplentes.

4. DA ELErÇÃO E ENCAMTNHAMENTO DO RESULTADO

4.1. A escola integrante do programa realizarâ, através de sua comissão

organizadora o seu processos eleitoral.

4.2. A campanha deverá se desenvolver intemamente, nos estabelecimentos das

Escolas, no período de l0 (dez) dias anteriores à realização da eleição,

priorizando-se o debate e exposição de ideias, sendo expressamente proibida a

atuação de partidos politicos, o uso de símbolos, logotipos, siglas e outras formas

que possam identificar a influência partidária.

4.3. A proporcionalidade de meninos e meninas deverá seguir a Lei Eleitoral

950419'7 de70%oe30Vo.

4.4. As escolas integrantes do programa deverão encamiúar o resultado das

eleições para a Câmara de Vereadores do Rio Grande, até o dia 0711212018, por

meio do endereço eletrônico cmrgígrcan.rarariogrande.rs.gor,.br. ou entrega de

oficio diretamente na secretaria da Câmara, e informando os seguintes dados:

a) identificação do estabelecimento de ensino constando telefone, email e

identiÍicação do responsável pelo programa Câmara Mirim na escola.

b) lista contendo o resultado das eleições constando a colocação de todos os

candidatos com suÍls respectivas votações, em ordem decrescente, bem como,

nome, idade, série, turno, endereço e contato dos alunos.
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4-5. A homologação das escolas participantes serí realizada até o dia l3rr2lzolg
através de comissão da câmara de vereadores designada para tratar da câmara

Mirim.

a) Caso alguma escola não teúa seu processo homologado e seja

desclassificada, a Comissão da Câmara de Vereadores designada para tratar

da Câmara Mirim, sorteará dentre as escolas homologadas, tantas quantas

forem necessárias, para completaÍ o número de 2l vereadores mirim e seus

respectivos suplentes.

b) Não participa das rodadas seguintes do sorteio acima citado a escola quejá

teúa sido sorteada na atual rodada.

5. COMISSÃO ORGAIYIZAI}ORÂ

5.1. As escolas que aderirem ao pdeto deverão formar comissão com as

seguintes atribuições:

a) organizar a campanha eleitoral;

b) receber e registrar as candidaturas;

c) instruir os candidatos já inscritos sobre o processo eleitoral;

d) organizar a eleição na escola;

e) publicar no mural da escola todas as regras para a campanha eleitoral com

suas respectivas datas,

6.DAELTMTNAÇÃO

6.1. Caso a escola não se inscrever para participar do Projeto, seus alunos estarão

automaticamente impedidos de participar do pleito;

6.2. Sená eliminada a escola que não atender aos requisitos deste edital e do

regimento interno da Câmara Mirim.

6.3. Será eliminado o aluno que, no ato da diplomação e posse e durante a

legislatura, não estiver matriculado na escola pela qual foi eleito.
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6.4. Ao completar 16 anos, o Vereador Mirim eleito perderá automaticamente o

mandato e srra vagâ será assumida pelo suplente, respeitando a sequência dos mais

votados da sua escola.

7. DAS DTSPOSTÇÕES FTNATS

7.1. A Solenidade de Diplomação e Posse dos Vereadores Mirins ocorrerá na

primeira quinzena do mês de fevereiro de 2019, na Câmara Municipal do Rio

Grande.

7.2. Os vereadores mirins diplomados deverão participâr de treinamento sobÍe as

Funções dos Poderes, Processo Legislativo, Regimento Intemo da Câmara Mirim

e Oratória na segunda quinzena do mês de fevereiro de 2019.

7.3. Todos os participantes do procedimento de composição da Câmara Mirim em

2019 autorizam a veiculação de nomes e imagens, sem limite de tempo, e sem

incidência de qualquer ônus, e em quaisquer meios de comunicação, desde que

sem finalidades comerciais.

7.4. Em particular, o anexo deste edital traz o "termo de autorização de uso de

imagem e som", que se trata de documento cujo preenchimento e entrega para a

Câmara de Vereadores deverá ser providenciado pela escola integrante do

programa junto ao respectivo vereador mirim titular e vereador mirim suplente.

7.5. Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação da Câmara Mirim do

fuo Grande.

7.6. Os esclarecimentos de dúvidas acerca do presente edital poderão ser

obtidos na Câmara de Vereadores do Rio Grande.
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AUTORIZAÇÃO DO USO DE IMAGEM
Eu, 

, portador do

CPF n'

na qualidade de ( ) mãe - ( ) pai ou ( ) responsável legal pelo adolescente

, aluno da Escola

projeto desenvolvido pela câmara de vereadores do Rio Grande - câmara Mirim em

parceria com as Escolas Públicas e Privadas de Rio Grande, autorizo o uso de imagem do

referido adolescente para publicações feitas pela câmara de vereadores do Rio Grande.

Rio Crande, _ de de 2018.

Assinatura do Responsável Legal
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